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                                                EMENTA: Homologação de processos aprovados “ad-referendum” 

  do Plenário. 
 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, em sua Sessão Plenária Nº 659, de 15 

de agosto de 2017, considerando a necessidade premente dos interessados e ainda a prerrogativa da Presidência 

conforme preceitua o regimento interno; considerando a documentação apensa aos processos que se encontram 

em conformidade com a legislação de cada matéria; considerando que os méritos foram deferidos “ad-referendum”, 

do Plenário; considerando a necessidade da homologação dos processos junto ao plenário, DECIDIU homologar os 

processos ad-referendum do Plenário, a saber: Registro Pessoa Jurídica: Prot. 1051050/2016 – HABITAR 

SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA Prot. 1070622/2017 – LOPES E RIBEIRO SERV. E CONST. LTDA Prot. 

1069581/2017 – ENGENHARTE CONST. E CONSULT. LTDA - EPP Prot. 1068298/2017 – WRD CONSTRUTORA 

EIRELI - ME Prot. 1068620/2017 – LINCE LIMPEZA URBANA E CONST. CIVIL LTDA Inclusão de 

Responsabilidade Técnica: Prot. 1070888/2017 – RAIMUNDO BRITO DA SILVA EIRELI – ME Prot. 

1060462/2017 – CONSTRUTORA R.T. LTDA Prot. 1068732/2017 – LIMPMAX CONST. E SERV. LTDA – ME Prot. 

1069287/2017 – INVERSIONES IMOBIL. MALAGA LTDA – ME, Anotação de Cursos e Títulos: 

Prot.1063441/2017 – JAQUELINE MATIAS DA SILVA, DECIDIU homologar por unanimidade os processos ad 

referendum. Presidiu a Sessão a Eng. Agrª. GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO, Presidente do Conselho, 

estando presentes os Conselheiros Regionais: EDMILSON ALTER CAMPOS MARTINS, HUGO BARBOSA DE 

PAIVA JUNIOR, Mª APARECIDA RODRIGUES ESTRELA, MAURÍCIO TIMÓTHEO DE SOUZA, ANTONIO 

MOUSINHO FERNANDES FILHO, DINIVAL DANTAS DE FRANÇA FILHO, LUIZ CARLOS CARVALHO DE 

OLIVEIRA, CARLOS CABRAL DE ARAÚJO, MARTINHO NOBRE TOMAZ DE SOUZA, LUIS EDUARDO DE 

VASCONCELOS CHAVES, ANSELMO DE ALMEIDA LUNA, ANTONIO FERREIRA LOPES FILHO, MARCO 

ANTONIO RUCHET PIRES, JOSÉ SPERGIO A. DE ALMEIDA, KÁTIA LEMOS DINIZ, ADERALDO LUIZ DE 

LIMA, ROBERTO WAGNER CAVALCANTI RAPOSO, DIEGO PERAZZO CREAZZOLA CAMPOS, FÁBIO 

MORAIS BORGES, IURE BORGES DE MOURA AQUINO, LUIZ DE GONZAGA SILVA, JOÃO PAULO NETO, 

AMAURI DE ALMEIDA CAVALCANTI, JOSÉ GOMES SARMENTO, SÉRGIO BARBOSA DE ALMEIDA, ALYNNE 

PONTES BERNARDO, OVÍDIO CATÃO MARIBONDO DA TRINDADE, LEONARDO EUDES DOS S. MEDEIROS, 

DENISON PALMEIRA RAMOS, ANTONIO DOS SANTOS DÁLIA, JOSÉ ARIOSVALDO ALVES DA SILVA e 

MARTINHO RAMALHO DE MÉLO; do Suplente: GIUSEPPE TONI FILHO, substituindo regimentalmente o 

respectivo titular. 

Cientifique-se e Cumpra-se 
 
 

João Pessoa, 15 de agosto de 2017 
 
 

Eng.Agrª. GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO 
-Presidente- 

 


